
CLCB N. 139456;
HABITE-SE COMERCIAL/PREST. SERV. N. 11618, EXPEDIDO EM 06/09/2013;
PORTE EPP, CFME. RFB.

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO

A Secretaria Municipal do Urbanismo, nos termos que estabelece o Art. 60 da Lei Complementar
377/2010 - Código de Posturas, concede licença de localização conforme abaixo:

INSCRIÇÃO
MUNICIPAL NOME/ RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDEREÇO

129797 A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

PRO-SAUDE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES

RUA PROFESSORA VIERO, 1340, SALA 1, BAIRRO: MADUREIRA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS, ORTOPEDICOS, HOSPITALARES, CIRURGICOS E
FISIOTERAPEUTICOS - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA - ALUGUEL DE MATERIAL
MEDICO

OBSERVAÇÕES

ATIVIDADE(S)

ALVARÁ: 366085

Este alvará deve ser exposto ao público e em local de fácil visualização e não dispensa o cumprimento da
legislação Tributária e dos licenciamentos Ambiental, Sanitário e de Urbanismo.

Este Alvará tem validade indeterminada, desde que permaneçam inalteradas as informações registradas neste
documento, podendo ser cassado a qualquer tempo pela municipalidade quando ocrorrer infração à Legislação
Municipal constatada pela Fiscalização do Município.

IMPORTANTE

Para consultar a autenticidade deste documento, acesse http://caxias.rs.gov.br/ e digite a
chave: H1EH.FHNF.MKKS.APHO05/02/2021

EMITIDO EM: AUTENTICAÇÃO


